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BOJCZUK

ESTRADA VICINAL A RGT 332 KM 2 + 025 
DIMENSÕES:
COMPRIMENTO: 269,74m
LARGURA: 7,00m

PROJETO DE OFICIALIZAÇÃO DE VIA PUBLICA
ASSUNTO

REVISÃO

DATA

NOVEMBRO / 2025ESTRADA VICINAL A RGT 332 KM 2 + 025 E VICINAL B RGT 332 KM 2 + 025 - BOA VISTA
LOCAL

DES.: MARCOS

ESC.

SEM ESCALA

Rua José Antonio de Campos, 250 - Centro - Registro/SP

DIRETORIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
URBANO E OBRAS E MEIO AMBIENTE

ESTRADA VICINAL B RGT 332 KM 2 + 025 
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COMPRIMENTO: 169,25m
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 MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO DA “ESTRADA VICINAL A” E DA “ESTRADA VICINAL B”, BAIRRO BOA 
VISTA, PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO E COMARCA DE REGISTRO, ESTADO DE SÃO 
PAULO. 
 

 

 

DESCRIÇÃO DA “ESTRADA VICINAL A”:- 
 

 

 A referida Estrada está localizada no km 2+25,00 m da Estrada Municipal RGT-332, 

lado esquerdo, sentido Centro/Bairro, de onde segue com uma extensão de 269,74 m 

(duzentos e sessenta e nove metros e setenta e quatro centímetro) e uma largura de 7,00 m 
(sete metros), com as seguintes medidas e confrontações: Tem seu inicio no “Ponto A”, 
cravado no alinhamento da Estrada Municipal RGT-332, de onde segue com uma distância de 

245,25 m (duzentos e quarenta e cinco metros e vinte e cinco centímetros) até o “Ponto B”; Do 
“Ponto B” o perímetro prossegue com uma distância de 7,59 m (sete metros e cincoenta e 
nove centímetros) até o “Ponto C”; Do “Ponto C” o perímetro prossegue com uma distância de 
6,34 m (seis metros e trinta e quatro centímetros) até o “Ponto D”; Do “Ponto D” o perímetro 
prossegue com uma distância de 7,00 m (sete metros) até o “Ponto E”; Do “Ponto E” o 
perímetro prossegue com uma distância de 269,74 m (duzentos e sessenta e nove metros e 

setenta e quatro centímetros) até o “Ponto F”; Do “Ponto F” o perímetro prossegue com uma 
distância de 16,85 m (dezesseis metros e oitenta e cinco centímetros) até o “Ponto A”, que deu 
inicio a esta descrição, confrontando com a Estrada Municipal RGT-332. 

 

 

 

DESCRIÇÃO DA “ESTRADA VICINAL B”:- 
 

 

 A referida Estrada está localizada no lado direito da “Estrada Vicinal A”, esquerdo, 

sentido Centro/Bairro, de onde segue com uma extensão de 169,25 m (cento e sessenta e 

nove metros e vinte e cinco centímetro) e uma largura de 7,00 m (sete metros), com as 

seguintes medidas e confrontações: Tem seu inicio no “Ponto B”, cravado no alinhamento da 
“Rua Projetada A”, a 245,25 m do alinhamento com a Estrada Municipal RGT-332, de onde 

segue com uma distância de 7,59 m (sete metros e cincoenta e nove centímetros) até o “Ponto 
C”: Do “Ponto C” o perímetro prossegue com uma distância de 164,95 m (cento e sessenta e 
quatro metros e noventa e cinco centímetros) até o “Ponto G”; Do “Ponto G” o perímetro 
prossegue com uma distância de 7,00 m (sete metros) até o “Ponto H”; Do “Ponto H” o 
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perímetro prossegue com uma distância de 169,25 m (cento e sessenta e nove metros e vinte 

e cinco centímetros) até o “Ponto B”, onde teve inicio esta descrição.   
 
 
 
 

REGISTRO (SP) em 19 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Eng.º Agrim. e Civil José Bojczuk 
CREA-064058798-3 

 

 

 

 

Eng.º Civil Victor Hugo Cury Simões 
Secretário Mun. de Planej. Urb., Obras e Meio Ambiente  

CREA/SP-5069714851 
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